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INÍCIO: 18.00 HORAS 

ENCERRAMENTO:   19.00 HORAS 
 
No dia trinta de Setembro de dois mil e vinte e dois,  na sala de reuniões do 
edifício da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas 
dezoito horas,  a senhora Presidente da Junta de Freguesia Inês Branco de 
Almeida Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes 
membros do Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 
Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira  
Luis Miguel da Silva Coalho do Rosário, Vogal 
Mário Fernando de Oliveira Rosa, Vogal  
 
FALTAS: Não se registaram ausências  
 
 Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia, foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas, com a seguinte 
ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos 
do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 

 
 ORDEM DO DIA 

 

  ASSUNTO INTERESSADO 

 
OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PUBLICO 

 

1 

Reclamação apresentada pela Caixa 

de Credito Agrícola Mútuo de 

Salvaterra de Magos – Esplanada sita 

no Largo Duarte Lopes (Benaserv 

Lda) 

Informação nº 85 -Secretaria da Junta 
de Freguesia de Benavente 

2 
Intervenção dos membros do 

executivo 
 

3 
Aprovação de deliberações em 

minuta 
 

 Encerramento da Reunião   
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Secretariou a reunião o Sr. Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, 

Secretário da Junta de Freguesia de Benavente. 

 
 
                                                

OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO 
 

 
PONTO 1 – RECLAMAÇÃO APRESENTADA PELA CAIXA DE CREDITO 

AGRICOLA MUTUO DE SALVATERRA DE MAGOS- ESPLANADA SITA NO 

LARGO DUARTE LOPES ( BENASERV, LDA) 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 85 de 29/09/2022 
 
 
 

Tendo sido apresentada nesta Junta de Freguesia pela entidade Caixa de 

Crédito Agrícola Mútuo de Salvaterra de Magos no dia 09 de Junho de 2022 

reclamação relativa ao licenciamento da Esplanada do Café Império 

(Benaserv Café Bar Lda), sita em Largo Duarte Lopes, frente às instalações 

da entidade bancária em causa. Abriu esta Junta um processo administrativo 

com o apoio jurídico da Câmara Municipal de Benavente na pessoa da Técnica 

Superior/jurista Vânia Semeano Castanheiro, o qual se anexa.  

 

Face aos pareceres proferidos pela entidade supra indicada, coloca-se à 

deliberação de Executivo. 

 
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A senhora Presidente fez uma súmula do 

processo ao Executivo. 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade indeferir a 

reclamação apresentada pela Caixa de Credito Agrícola Mútuo de Salvaterra 

de Magos por  homologação das informações A.J nº 24139/2022 de 03 de 

Agosto de 2022 e A.J nº 28573/2022  de 20 de Setembro de 2022 da Técnica 

Superior/ Jurista  Vânia Semeano Castanheiro da Câmara Municipal de 

Benavente. 

Comunique-se a deliberação aos interessados. 
 
 

 
 
PONTO 5 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  
 
Não se registaram intervenções  
 
 
 
PONTO 6 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta 
nos termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de 
Setembro. 
 
 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 

Benavente, deu por encerrada a reunião, às dezanove horas, do que para 

constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 

assinada.  
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No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos 

imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 

12 de Setembro. 

E eu Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário da Junta de 

Freguesia a subscrevo e também assino. 

 

 

 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 


